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1. Atos da Presidência 

Comunicações 

Documento: 76395/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Subcategoria: Pacto de Adequação de Conduta Técnico-Operacional 
Exercício: 2018 
  
PACTO DE ADEQUAÇÃO DE CONDUTA TÉCNICO OPERACIONAL 
(PACTO) Nº 00105/2018 
  
Pelo presente instrumento, no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes, especificamente a Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007, o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, representado pelo Conselheiro 
Presidente ANDRÉ CARLO TORRES PONTES e pelo Conselheiro 
Substituto RENATO SÉRGIO SANTIAGO MELO, Relator do Processo 
TC nº 00243/18, de Acompanhamento de Gestão, e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX, representada pelo 
Prefeito ADJAILSON PEDRO SILVA DE ANDRADE. 

CONSIDERANDO a ocorrência de atos ou fatos que se enquadram 
nas hipóteses relacionadas no art. 1º c/c o art. 5º da Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007; 
CONSIDERANDO a emissão do Alerta nº 00535/18, em conformidade 
com o Relatório de Acompanhamento de Gestão; 
  
RESOLVEM: 
CLÁUSULA 1a. O Gestor da Prefeitura de Salgado de São Félix, 
Senhor ADJAILSON PEDRO SILVA DE ANDRADE, se compromete a: 

1. Promover medidas para a manutenção do equilíbrio entre 
receitas e despesas. 

2. Verificar e corrigir, trimestralmente, as aplicações mínimas de 
60% dos recursos do FUNDEB (Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação) na remuneração dos 
profissionais do magistério. 

3. Determinar o registro adequado dos fatos contábeis 
(receitas, despesas, entre outros). 

4. Verificar e corrigir, trimestralmente, as aplicações mínimas de 
25% das receitas de impostos e transferências 
constitucionais na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

5. Verificar e corrigir, quadrimestralmente, as aplicações 
mínimas de 15% das receitas de impostos e transferências 
constitucionais em ações e serviços públicos de saúde. 

6. Observar na aquisição de medicamentos e insumos 
hospitalares as orientações do Sistema Único de Saúde 
(Painel-TCE Medicamentos). 

7. Abrir procedimento administrativo para apurar supostas 
ocorrências de acumulações indevidas por servidores 
(Painel-TCE Acumulação de Vínculos Públicos). 

8. Atestar que os requisitos para contratar pessoal por tempo 
determinado foram atendidos ou rescindir tais contratações. 

CLÁUSULA 2a. Fica estabelecido o prazo de 31 de dezembro de 2018 
para o efetivo cumprimento das medidas relacionadas na cláusula 
anterior. 
CLÁUSULA 3a. O não cumprimento das ações elencadas na 
CLÁUSULA 1º será considerado na apreciação da Prestação de 
Contas Anual do exercício respectivo. 
CLÁUSULA 4a. O cumprimento do presente PACTO será verificado 
através de Auditorias efetivadas pelo Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba. 
CLÁUSULA 5a. Este PACTO será impresso em 02 (duas) vias de igual 
teor, assinadas e entregues aos representantes antes nominados, 
bem como será levado ao Tribunal Pleno para conhecimento e leitura, 
em atendimento ao art. 6º da Resolução Normativa RN-TC nº 05/2007. 
CLÁUSULA 6a. O presente PACTO produzirá seus efeitos a partir da 
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB (DOE-TCE/PB). 

 
Documento: 76400/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Pacto de Adequação de Conduta Técnico-Operacional 
Exercício: 2018 
  
PACTO DE ADEQUAÇÃO DE CONDUTA TÉCNICO OPERACIONAL 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=76395_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=76400_18
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(PACTO) Nº 0217/2018 
  
  
  
Pelo presente instrumento, no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes, especificamente a Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007, o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, representado pelo Conselheiro 
Presidente ANDRÉ CARLO TORRES PONTES e pelo Conselheiro 
Substituto ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA SANTOS, Relator do Processo 
TC nº 00118/18, de Acompanhamento de Gestão, e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABEDELO, representada pelo Prefeito VITOR 
HUGO PEIXOTO CASTELLIANO. 
CONSIDERANDO a ocorrência de atos ou fatos que se enquadram 
nas hipóteses relacionadas no art. 1º c/c o art. 5º da Resolução 
Normativa RN-TC nº 05/2007; 
CONSIDERANDO as informações dispostas nos painéis de 
acompanhamento da gestão vistos no portal.tce.pb.gov.br, também 
acessíveis pelo aplicativo de celular NOSSO TCE-PB; 
  
RESOLVEM: 
CLÁUSULA 1a. O Gestor da Prefeitura de Cabedelo, Senhor VITOR 
HUGO PEIXOTO CASTELLIANO, se compromete a: 

1. Melhorar o índice de efetividade nas despesas com 
combustíveis - conforme o Painel-TCE Combustíveis. 

2. Observar na aquisição de medicamentos e insumos 
hospitalares as orientações do Sistema Único de Saúde 
(Painel-TCE Medicamentos). 

3. Abrir procedimento administrativo para apurar supostas 
ocorrências de acumulações indevidas por servidores 
(Painel-TCE Acumulação de Vínculos Públicos). 

4. Atestar que os requisitos para preencher cargos em 
comissão e contratar pessoal por tempo determinado foram 
atendidos ou rescindir tais admissões e contratações. 

CLÁUSULA 2a. Fica estabelecido o prazo de 31 de dezembro de 2018 
para o efetivo cumprimento das medidas relacionadas na cláusula 
anterior. 
CLÁUSULA 3a. O não cumprimento das ações elencadas na 
CLÁUSULA 1º será considerado na apreciação da Prestação de 
Contas Anual do exercício respectivo. 
CLÁUSULA 4a. O cumprimento do presente PACTO será verificado 
através de Auditorias efetuadas pelo Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba. 
CLÁUSULA 5a. Este PACTO será impresso em 02 (duas) vias de igual 
teor, assinadas e entregues aos representantes antes nominados, 
bem como será levado ao Tribunal Pleno para conhecimento e leitura, 
em atendimento ao art. 6º da Resolução Normativa RN-TC nº 05/2007. 
CLÁUSULA 6a. O presente PACTO produzirá seus efeitos a partir da 
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB (DOE-TCE/PB). 
  

 

2. Atos Administrativos 

Aviso de Licitação 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, PROC. TC Nº 
15793/18, através do seu Pregoeiro, torna público que efetuará 
Licitação, com base na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
8.666/93, tipo: menor preço por item, para SRP, na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – 009/2018, cujo objeto é a aquisição de café 
e açúcar, para atender às necessidades do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, exclusivamente para ME/EPP, a realizar-se no dia 
26/10/2018, às 09:00 horas, na sua sede, à Rua Prof. Geraldo Von 
Söhsten, 147, Bairro de Jaguaribe, nesta Capital e no endereço 
eletrônico http://www.tce.pb.gov.br. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas no endereço retromencionado ou pelo telefone 3208-3388. 
João Pessoa, 11 de setembro de 2018. Pregoeiro. 

 

Cessão de Uso 

Extrato de Contrato de Cessão Onerosa de Uso 18/18 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 

            Sistema de Ensino Conviver Ltda 
Objeto: Cessão onerosa de espaço público para a realização, pelo 
CESSIONÁRIO, do Evento do Festival Infanto Juvenil do Sistema de 
Ensino Conviver. 
Valor: R$ 1.700,00 (Hum mil, setecentos reais) 
Vigência: 27/10/18(das 14h00 às 19h30) 
Data da assinatura: 09/10/2018 
  

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2196 - 07/11/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 05713/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Jose Constancio Sobrinho, Ex-Gestor(a); Indira Ferreira 
Ribeiro, Advogado(a); Camila Maria Marinho Lisboa Alves, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2198 - 21/11/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 05031/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Paulo Sergio de Araujo, Gestor(a); José Leonardo de 
Souza Lima Júnior, Advogado(a); Rafael Maracaja Antonino, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2194 - 24/10/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 05929/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Lucena 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Francisco dos Santos, Gestor(a); Francisco Carlos Meira 
da Silva, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2194 - 24/10/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 06052/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Antonio Costa Nobrega Junior, Gestor(a); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2194 - 24/10/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 06188/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Diamante 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Francisco Bezerra de Cena, Gestor(a); Lourival Florentino 
de Souza Sobrinho, Contador(a); Radson dos Santos Leite, 
Contador(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 04165/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
  
Citados: Jeane Goncalves de Santana, Interessado(a); Marcelo 
Pereira da Silva, Interessado(a); Newton Nobel Sobreira Vita, 
Advogado(a); Jose Kennedy Leandro Gomes, Interessado(a); Paulo 
Roberto Alencar Sales, Interessado(a); Francisca Luzenilde de 
Oliveira, Interessado(a); Newton Nobel Sobreira Vita Advogados 
Associados, Repres. Legal, Dr. Newton Nobel Sobreira Vita, 
Advogado(a). 

Página 2 de 20 

http://www.tce.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05713_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05031_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05929_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06052_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06188_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04165_15


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em segunda-feira, 15 de outubro de 2018 - Nº 2061 

 

 

 

Prazo: 15 dias. 
  

 

Intimação para Defesa 

Processo: 04375/17 
Jurisdicionado: Gabinete do Vice-Governador 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Ana Ligia Costa Feliciano, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental, apresentar defesa acerca 
do apontado às fls. 230/247. 
  

 
Processo: 05776/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Jaciane Gomes Ribeiro, Advogado(a); Antonio Gomes da 
Costa Netto, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental, apresentar defesa acerca 
do apontado às fls. 5529/5627 dos autos. 
  

 
Processo: 05787/18 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Maria Madalena Abrantes Silva, Gestor(a); Ciane 
Figueiredo Feliciano da Silva, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que apresente esclarecimentos em sua defesa acerca do 
apontada pela d. Auditoria, em seu Relatório de Complementação de 
Instrução (fls. 5078/5090). 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 07191/17 
Jurisdicionado: Laboratório Industrial Farmacêutico do Estado da 
Paraíba S/A 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Citado: ANA AMELIA RAMOS PAIVA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 5 dias por 
determinação do relator. 
Cuida-se de contas relativas ao exercício financeiro de 2016, com 
metodologia de auditoria, fiscalização e avaliação, que não a de 
acompanhamento da gestão, cuja prorrogação requerida não irá 
retardar demasiadamente a instrução e julgamento do feito. Com 
efeito, DEFIRO PARCIAL E EXCEPCIONALMENTE o pedido de 
prazo adicional para apresentação da defesa, mas por 5 (cinco) 
dias úteis. Determino que se anote os dados da advogada, 
havendo de ser convidada para ajustar-se aos pressupostos de 
executoriedade do PROCESSO ELETRÔNICO, com criação de 
senhas e tudo o mais. Dê-se conhecimento.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00215/18 
Sessão: 2190 - 26/09/2018 
Processo: 05383/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Fábio Ramalho da Silva, Gestor(a); Pedro Jacome de 
Moura, Gestor(a); Clair Leitão Martins, Contador(a); Ana Paula Diniz 
Barbosa Alves, Assessor Técnico; Renata Cavalcante Monteiro, 
Assessor Técnico; Diogo Maia da Silva Mariz, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe conferem os art. 31, parágrafos 1º e 2º da 

Constituição Federal e 13, parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º e 6º da 
Constituição do Estado, e art. 1º, inciso IV da Lei Complementar n.º 
18, de 13 de julho de 1993, apreciou os autos do Processo TC nº 
05.504/13, referente à Prestação Anual de Contas, exercício financeiro 
de 2017, do Sr. Fábio Ramalho da Silva, Prefeito Municipal de Lagoa 
Seca PB, e decidiu, em sessão plenária hoje realizada, à 
unanimidade, contrariamente ao posicionamento do representante do 
Ministério Público Especial, na conformidade do relatório e da 
proposta de decisão do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das 
mencionadas contas, encaminhando-o à consideração da egrégia 
Câmara de Vereadores do Município; Presente ao julgamento o 
Representante do Ministério Público Especial Publique-se, intime-se e 
cumpra-se. TCE – Plenário Ministro João Agripino, João Pessoa, 26 
setembro de 2018 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05358/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Citados: Cícero Pedro Meda de Almeida, Ex-Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2766 - 01/11/2018 - 1ª Câmara 
Processo: 05994/12 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Intimados: Ricardo Luis Barbosa de Lima, Responsável; Marco 
Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05994/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 - 1ª Câmara 
Processo: 06737/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2011 
Intimados: Jaci Severino de Souza, Ex-Gestor(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06737/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 - 1ª Câmara 
Processo: 13162/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Intimados: Renato Mendes Leite, Gestor(a); Edielson Nunes dos 
Santos, Interessado(a); Francildo Antonio Trajano Gomes, 
Interessado(a); José Gomes da Silva, Interessado(a); Clovis 
Constantino da Silva, Interessado(a); Severino Belmiro Alves, 
Interessado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a). 
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Sessão: 2766 - 01/11/2018 - 1ª Câmara 
Processo: 02019/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2018 
Intimados: Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras, Gestor(a); 
Girlando Gomes da Silva, Assessor Técnico; Karla Michele Vitorino 
Maia, Assessor Técnico; Maria do Desterro Menezes Rufino, Assessor 
Técnico; Marcelino Paiva Martins, Interessado(a); Luiz Felipe Silva de 
Abreu, Interessado(a). 
 

 
Sessão: 2766 - 01/11/2018 - 1ª Câmara 
Processo: 06014/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Clair Leitão 
Martins, Contador(a); Heloise Alves Santos Costa, Assessor Técnico; 
Jonnys Araujo de Albuquerque Sampaio, Assessor Técnico; Raphael 
Alexander Rosa Romero, Assessor Técnico. 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 05868/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2017 
  
Citados: Eduardo Reche de Souza, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 
  

 
Processo: 09165/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Citados: Antonia Maria Peixoto Trajano, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 02135/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 08516/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: Jose Messias Felix de Lima, Responsável; Maria 
Aparecida de Paiva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB) à 
unanimidade, na Sessão desta data, de acordo com o Voto do Relator, 
em: 1. DECLARAR o cumprimento parcial do Acórdão AC1 TC nº. 
454/2017, pelo Senhor José Messias Félix de Lima, sem a aplicação 
de multa; 2. ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias ao Presidente do 
Instituto de Previdência Social Municipal de Caldas Brandão, Senhor 
JOSÉ MESSIAS FÉLIX DE LIMA, para que apresente a 
documentação solicitada pela Auditoria no relatório de fls. 127/128, 
sob pena de multa, prevista no art. 56, VIII, da Lei Complementar nº. 
18/1993, repercussão negativa na PCA de 2018 e outras cominações 
legais aplicáveis à espécie. TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira 
Câmara Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 
de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02118/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 05786/10 (Doc. 45657/16) 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Recurso de 

Reconsideração) 
Exercício: 2009 
Interessados: Gilson Luiz da Silva, Gestor(a); Maria Ivanusa Pires, 
Responsável; Joalison Lima Alves, Procurador(a); André Luis de 
Oliveira Escorel, Procurador(a); Flançuiris da Silva Oliveira, 
Contador(a); Karoline Souto Maior Dantas, Interessado(a); Josival 
Júnior de Souza, Interessado(a); Mizael Martinho do Carmo, 
Interessado(a); Expedito Pereira de Souza, Interessado(a); Carlos 
Roberto Batista Lacerda, Advogado(a); Dirceu Marques Galvão Filho, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pela ORDENADORA DE DESPESAS 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB - IPAM durante o 
exercício financeiro de 2009, SRA. MARIA IVANUSA PIRES, em face 
da decisão desta Corte de Contas, consubstanciada no ACÓRDÃO 
AC1 - TC - 02438/16, de 21 de julho de 2016, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE/PB de 09 de agosto do mesmo ano, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na conformidade 
da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) TOMAR 
conhecimento do recurso, diante da legitimidade da recorrente e da 
tempestividade de sua apresentação, e, no mérito, NÃO LHE DAR 
PROVIMENTO. 2) REMETER os autos do presente processo à 
Corregedoria deste Tribunal para as providências que se fizerem 
necessárias. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02121/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 09126/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: João Clemente Neto, Gestor(a); Flavio Roberto 
Malheiros Feliciano, Gestor(a); Rosedete Ferreira de Barros, 
Interessado(a); Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa, 
Interessado(a); Danielle Torriao Furtado, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em: 1. DECLARAR o cumprimento do 
Acórdão AC1 TC 4.805/2015; 2. RECONHECER a legalidade do ato, 
expedido por autoridade competente, em favor do beneficiário apto e 
do correspondente cálculo, elaborado pelo Órgão de Origem, 
concedendo-lhe o competente registro. Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 
2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02163/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 08233/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2009 
Interessados: Francisco Dutra Sobrinho, Ex-Gestor(a); Camila Maria 
Marinho Lisboa Alves, Advogado(a); Lidyane Silva Moreira, 
Advogado(a); Jam's de Souza Temoteo, Advogado(a); Ana Priscila 
Alves de Queiroz, Advogado(a); Anne Rayssa Nunes Costa Mandu, 
Advogado(a); Larissa Pires de Sa Dias de Araujo, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade de votos, de acordo 
com o Voto do Relator, na sessão desta data, em: 1. DECLARAR 
PREJUDICADO o exame do cumprimento do item “5” do Acórdão AC1 
TC 1.109/2013 pelo Prefeito Municipal de BREJO DO CRUZ, Senhor 
FRANCISCO DUTRA SOBRINHO; 2. COMUNICAR à Secretaria de 
Controle Externo do TCU na Paraíba – SECEX/PB, acerca das 
irregularidades apontadas na obra de pavimentação em 
paralelepípedos em várias ruas do município de Brejo do Cruz, 
durante o exercício de 2009 (Contrato de Repasse nº 245454-
63/2007); 3. DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. TCE/PB – Sala das Sessões 
da Primeira Câmara Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 04 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02134/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
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Processo: 06081/13 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: Deusdete Queiroga Filho, Gestor(a); Marcus Vinicius 
Fernandes Neves, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, na sessão 
desta data, em JULGAR REGULARES as despesas com execução 
das obras de conclusão do Sistema de Abastecimento de Água de 
Barra de Cima, no município de São Bento, realizadas pela CAGEPA, 
determinando o arquivamento dos presentes autos. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de 
outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02162/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 09332/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2012 
Interessados: Jaci Severino de Souza, Ex-Gestor(a); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a); Camila Maria Marinho 
Lisboa Alves, Advogado(a); Rafael Santiago Alves, Advogado(a); 
Hugo Tardely Lourenco, Advogado(a); Edward Johnson Goncalves de 
Abrantes, Advogado(a); Bruno Lopes de Araújo, Advogado(a); João da 
Mata de Sousa Filho, Advogado(a); Manolys Marcelino Passerat de 
Silans, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão 
realizada nesta data, em CONHECER o presente Recurso de 
Reconsideração, posto que atendidos os requisitos de admissibilidade 
e, no mérito, CONCEDER-LHE PROVIMENTO PARCIAL, apenas para 
efeito de: 1. AFASTAR a irregularidade relativa à ausência de banheiro 
adaptado para pessoas com mobilidade reduzida na obra de reforma e 
ampliação da Escola E.I.F. Porfiria Vieira, mantendo-se intacta a 
decisão consubstanciada no Acórdão AC1 TC 645/2017. 2. 
CONCEDER parcelamento da multa aplicada no item “3” do Acórdão 
AC1 TC 645/2017, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais), correspondente a 32,32 UFR, em 5 (cinco) parcelas mensais de 
R$ 300,00 (trezentos reais), correspondente a 6,46 UFR-PB, sendo a 
primeira com vencimento em 30 (trinta) dias após a publicação da 
decisão que ora proferida nestes autos. Publique-se, intime-se e 
registre-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02136/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 04661/14 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores da Pref. de 
Picuí 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Paulo Silva Lira, Gestor(a); Ricardo Wagner Macedo 
Cavalcanti, Ex-Gestor(a); Josélia Maria de Sousa Ramos, Contador(a); 
Edineide Pereira da Silva, Assessor Técnico; Edvaldo Pereira Gomes, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 04.661/14, que trata da prestação de contas do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
PICUÍ/PB – IPSEP, relativa ao exercício de 2013, tendo como gestor o 
Sr Ricardo Wagner Macedo Cavalcanti, ACORDAM os Conselheiros 
Membros da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do relator, em: a) JULGAR 
REGULAR, com ressalvas, a Prestação de Contas Anual do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores de Picuí/PB – IPSEP, sob a 
responsabilidade do Sr. Ricardo Wagner Macedo Cavalcanti, exercício 
financeiro de 2013; b) RECOMENDAR à atual gestão do Instituto de 
Previdência a adoção de medidas no sentido de cumprir 
fidedignamente os ditames da Carta Magna e da Legislação cabível à 
espécie, bem como exigir do Município o repasse das contribuições 
previdenciárias devidas ao IPSEP, providenciar a operacionalização 
dos Conselhos de Administração e Fiscal, de modo a não repetir as 
falhas ora apontadas. Presente ao julgamento o Representante do 
Ministério Público Especial. Registre-se, publique-se e cumpra-se. TC 

– Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Conselheiro Adailton 
Coelho da Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02138/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 08873/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); Ivair Rodrigues de Barros, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a); Jovelino Carolino Delgado Neto, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.873/14 referente à Reforma do Sr. Ivair Rodrigues 
de Barros, matrícula 503.625-9, 2º Sargento, lotado na Polícia Militar 
do Estado, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02139/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 08874/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); Jose Martins de Oliveira, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a); Jovelino Carolino Delgado Neto, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.874/14 referente à Reforma do Sr. José Martins de 
Oliveira, matrícula 500.604-0, 3º Sargento, lotado na Polícia Militar do 
Estado, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02140/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 08875/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); Antonio Paulino, Interessado(a); David 
Teixeira Costa, Interessado(a); Jovelino Carolino Delgado Neto, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.875/14 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais do Sr. Antonio Paulino, matrícula 500.503-1, lotado 
na Polícia Militar do Estado, acordam os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02141/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 08881/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2011 
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Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); Antonio Luiz de França, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a); Milena Medeiros de Alencar, 
Advogado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.881/14 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais do Sr. Antonio Luiz de França, matrícula 500.940-
5, 3º Sargento, lotado na Polícia Militar do Estado, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo 
órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02142/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 08888/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); Jose Fernandes de Araujo, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a); Milena Medeiros de Alencar, 
Advogado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.888/14 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais do Sr. José Fernandes de Araújo, matrícula 
500.191-9, 3º Sargento, lotado na Polícia Militar do Estado, acordam 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02122/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 09579/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); João Bosco Teixeira, Responsável; Renato 
Santos Lima, Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Jovelino Carolino Delgado Neto, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato da 
reforma, expedido por autoridade competente, em favor de servidor 
apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02112/18 
Sessão: 2761 - 27/09/2018 
Processo: 08208/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2015 
Interessados: Claudio Antonio Marques de Sousa, Gestor(a); Evilásio 
Formiga Lucena Neto, Ex-Gestor(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
08.208/16, referente ao exame dos gastos com obras públicas 
realizados pela Prefeitura Municipal de São Sebastião da Lagoa 
Tapada, exercício financeiro 2015, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em: a) Julgar REGULAR, com ressalvas, os gastos 
realizados com obras públicas pela Prefeitura Municipal de São José 
da Lagoa Tapada, exercício 2015, tendo em vista a não apresentação 

da aprovação das alterações por parte do órgão concedente 
(Ministério da Integração); b) Recomendar à Prefeitura Municipal de 
São José da Lagoa Tapada, no sentido de guardar estrita observância 
aos termos da Constituição Federal, das normas infraconstitucionais, e 
ao que determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões, 
para não incorrer, novamente, nas falhas aqui detectadas. Presente ao 
Julgamento o representante do Ministério Público. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02123/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 15766/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Moacir do Carmo Tenorio Junior, Gestor(a); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, Gestor(a); Rodrigo Ismael 
da Costa Macedo, Gestor(a); Joao Paulo Barreto de Azevedo, 
Interessado(a); Antonio Alberto da Costa Souza, Interessado(a); Victor 
Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02123/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 15766/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Moacir do Carmo Tenorio Junior, Gestor(a); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, Gestor(a); Rodrigo Ismael 
da Costa Macedo, Gestor(a); Joao Paulo Barreto de Azevedo, 
Interessado(a); Antonio Alberto da Costa Souza, Interessado(a); Victor 
Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02113/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 15893/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Moacir do Carmo Tenorio Junior, Gestor(a); Rodrigo 
Ismael da Costa Macedo, Responsável; Marcio Diego Fernandes 
Tavares de Albuquerque, Responsável; Joao Paulo Barreto de 
Azevedo, Interessado(a); Maria Solange dos Santos, Interessado(a); 
Diego Fabricio Cavalcanti de Albuquerque, Advogado(a); Paulo 
Henrique Moura Costa de Carvalho, Advogado(a); Mariana Rodrigues 
de Melo Albuquerque, Advogado(a); Aldrovando Grisi Júnior, 
Advogado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa/PB - IPMJP a Sra. Maria 
Solange dos Santos, matrícula n.º 16.495-0, que ocupava o cargo de 
Agente Administrativo, com lotação na Secretaria da Educação e 
Cultura do Município de João Pessoa/PB, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Antônio 
Gomes Vieira Filho, na conformidade da proposta de decisão do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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Ato: Acórdão AC1-TC 02124/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 02854/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Maria do Socorro Lima, 
Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02146/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 03719/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Galvão Monteiro de Araújo, Gestor(a); Galvão Monteiro 
de Araújo, Interessado(a); Geraldo Alves Bezerra, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 03.719/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos proporcionais ao Sr. Geraldo Alves Bezerra, matrícula 
00088, Agente de Limpeza Urbana - Gari, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02147/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 03793/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Interessados: Galvão Monteiro de Araújo, Gestor(a); Galvão Monteiro 
de Araújo, Interessado(a); Raimunda Medeiros da Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 03.793/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos proventos integrais ao Sra. Raimunda Medeiros da Silva, 
matrícula 00250, Professor de Educação Básica I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02148/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 03794/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Interessados: Galvão Monteiro de Araújo, Gestor(a); Galvão Monteiro 
de Araújo, Interessado(a); Afonso Monteiro Linhares, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 03.794/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos proporcionais ao Sr. Afonso Monteiro Linhares, matrícula 
00052, Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de Obras, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 

integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório, tendo presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo 
órgão de origem. Presente ao Julgamento a Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02149/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 03851/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Otacilio de Andrade Silva, 
Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a); Roberto 
Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 03.851/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais ao Sr. Otacilio de Andrade Silva, matrícula 
469.885-1, Oficial de Justiça, lotado no Tribunal de Justiça da Paraíba, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento a Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02154/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 04276/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Interessados: Galvão Monteiro de Araújo, Gestor(a); Galvão Monteiro 
de Araújo, Interessado(a); Antonio Gabriel Sobrinho, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 04.276/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos proporcionais ao Sr Antonio Gabriel Sobrinho, matrícula 
00108, Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de Obras, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório, tendo presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo 
órgão de origem. Presente ao Julgamento a Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02155/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 07832/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2001 
Interessados: Galvão Monteiro de Araújo, Gestor(a); Galvão Monteiro 
de Araújo, Interessado(a); Ana Bananeira da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.832/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais ao Sra. Ana Bananeira da Silva, matrícula 01002, 
Professora Leiga, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento a Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02156/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 07834/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
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Interessados: Galvão Monteiro de Araújo, Gestor(a); Galvão Monteiro 
de Araújo, Interessado(a); Maria Antonia de Jesus, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.834/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos proventos proventos proporcionais ao Sra. Maria Antonia de 
Jesus, matrícula 4999, Agente de Limpeza Urbana - Gari, lotada na 
Secretaria Municipal de Obras, acordam os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02125/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 08781/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, Responsável; Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); Sandra de Brito Primo, 
Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02126/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 10487/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, Responsável; Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); Maria Hortemilza Montenegro de 
Melo, Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02114/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 13348/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Maria das Graças 
Cassiano de Araujo, Interessado(a); Francisco Rafael Melo Patricio, 
Interessado(a); Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo, Advogado(a); 
Eris Rodrigues Araujo da Silva, Advogado(a); Milena Medeiros de 
Alencar, Advogado(a); Emanuella Maria de Almeida Medeiros, 
Advogado(a); Thiago Caminha Pessoa da Costa, Advogado(a); Vania 
de Farias Castro, Advogado(a); Juliene Jeronimo Vieira Torres, 
Advogado(a); Julienne Lima Pontes da Costa, Advogado(a); Jonathas 
da Silva Simoes, Advogado(a); Indira Silva Wanderley, Advogado(a); 
Euclides Dias de Sa Filho, Advogado(a); Camilla Ribeiro Dantas, 
Advogado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a); Jovelino 
Carolino Delgado Neto, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Maria das Graças Cassiano de Araújo, 
matrícula n.º 143.141-2, que ocupava o cargo de Professora de 

Educação Básica 1, com lotação na Secretaria de Estado da 
Educação, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na conformidade 
da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02157/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 13548/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, 
Gestor(a); Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); José Sergio Albuquerque de 
Almeida, Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.548/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais do Sr. José Sergio Albuquerque de Almeida, 
matrícula 08.569-3 Engenheiro, lotado na Secretaria de Infraestrutura, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02127/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 13614/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, Responsável; Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); Maria Gorete Araujo de Lira, 
Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02158/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 13706/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, 
Gestor(a); Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); Ryan Cleber Paz Rodrigues, 
Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.706/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais do Sr. Ryan Cleber Paz Rodrigues, matrícula 
25.794-0 Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria de Segurança 
Urbana e Cidadania, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
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Ato: Acórdão AC1-TC 02115/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 14006/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Diego de França Medeiros, Gestor(a); Gilson Luiz da 
Silva, Responsável; Emanuelly Batista de Souza, Interessado(a); 
Maria do Carmo Pereira de França, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos de Bayeux - IPAM 
a Sra. Maria do Carmo Pereira de França, matrícula n.º 869, que 
ocupava o cargo de Enfermeira, com lotação na Secretaria de Saúde 
do Município de Bayeux/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes 
Vieira Filho, na conformidade da proposta de decisão do relator a 
seguir, com base no art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da 
Paraíba, em: 1) ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o 
Diretor Superintendente do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores Públicos de Bayeux - IPAM, Sr. Gílson Luiz da Silva, 
retifique a fundamentação legal do feito de inativação da Sra. Maria do 
Carmo Pereira de França, consoante exposto pelos peritos deste 
Pretório de Contas, fls. 46/50. 2) INFORMAR à mencionada 
autoridade que a documentação reclamada deverá ser anexada aos 
autos no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo 
retornará à apreciação desta Câmara. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02159/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 15579/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, 
Gestor(a); Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); Paulo Vieira dos Santos, 
Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.579/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais do Sr. Paulo Vieira dos Santos, matrícula 09.892-2 
Auxiliar de Administração, lotado na Secretaria de Administração, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02120/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 16600/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Gorete Cavalcante Souto, 
Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Gorete Cavalcante Souto, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. Publique-se, 
registre-se e intime-se. TCE - Sala das Sessões da 1ª Câmara, 
Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa João Pessoa, 04 de 
outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02128/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 

Processo: 17345/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Francisco Rafael 
Melo Patricio, Interessado(a); Auda Meri Neves da Silva, 
Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02129/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 18318/17 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Jeremias Cavalcanti, Responsável; Jose Jeremias 
Cavalcanti, Interessado(a); Hilda Marinho Pinheiro, Interessado(a); 
Manoel Pinheiro Lira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade, na Sessão desta data, de acordo com o Voto do Relator, 
em: 1. RECONHECER a legalidade do ATO APOSENTATÓRIO, 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro; 2. 
RECONHECER a legalidade do ATO DE PENSÃO, expedido por 
autoridade competente, em favor do beneficiário apto e do 
correspondente cálculo, elaborado pelo Órgão de Origem, 
concedendo-lhe o competente registro. Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se. TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 
2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02160/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 18871/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, 
Gestor(a); Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); Luís Simão da Silva, 
Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.871/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais do Sr. Luis Simão da Silva, matrícula 15.650-7, 
Guarda Municipal Suplementar, lotado na Secretaria de Segurança 
Urbana e Cidadania, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02161/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 18880/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, 
Gestor(a); Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); José Antonio da Silva Bastos, 
Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.880/17 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais do Sr. José Antonio da Silva Bastos, matrícula 
23.648-9 Guarda Municipal Suplementar, lotado na Secretaria de 
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Segurança Urbana e Cidadania, acordam os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02150/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 18896/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Marisdete Dantas Goncalves, Interessado(a); 
Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Marisdete Dantas Gonçalves Nóbrega, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. Publique-se, 
registre-se e intime-se. TCE - Sala das Sessões da 1ª Câmara, 
Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa João Pessoa, 04 de 
outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02116/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 20079/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Maria das Graças 
de Sá Aquino, Interessado(a); Paulo Ronaldo de Aquino, 
Interessado(a); Francisco Rafael Melo Patricio, Interessado(a); 
Emanuella Maria de Almeida Medeiros, Advogado(a); Jonathas da 
Silva Simoes, Advogado(a); Euclides Dias de Sa Filho, Advogado(a); 
Camilla Ribeiro Dantas, Advogado(a); Frederico Augusto Cavalcanti 
Bernardo, Advogado(a); Eris Rodrigues Araujo da Silva, Advogado(a); 
Milena Medeiros de Alencar, Advogado(a); Thiago Caminha Pessoa 
da Costa, Advogado(a); Vania de Farias Castro, Advogado(a); Juliene 
Jeronimo Vieira Torres, Advogado(a); Julienne Lima Pontes da Costa, 
Advogado(a); Indira Silva Wanderley, Advogado(a); Roberto Alves de 
Melo Filho, Advogado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a); 
Jovelino Carolino Delgado Neto, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Maria das Graças de Sá Aquino, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na conformidade 
da proposta de decisão do relator a seguir, em: a) CONCEDER 
REGISTRO ao referido feito. b) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02117/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 20379/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Francisco Rafael 
Melo Patricio, Interessado(a); Joao Dantas, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV ao Sr. João Dantas, matrícula n.º 147.719-6, 
que ocupava o cargo de Auditor Fiscal Tributário Estadual, com 
lotação na Secretaria de Estado da Receita, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 

Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na conformidade 
da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02153/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 02638/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Edimilson Souto Sobral, Gestor(a); Edimilson Souto 
Sobral, Interessado(a); Pedro de Lemos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Pedro de Lemos, tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos 
feitos pelo órgão de origem. Publique-se, registre-se e intime-se. TCE 
- Sala das Sessões da 1ª Câmara, Plenário Conselheiro Adailton 
Coelho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02119/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 06532/18 (Doc. 35505/18) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Subcategoria: Representação (Recurso de Reconsideração) 
Exercício: 2018 
Interessados: Elias Costa Paulino Lucas, Responsável; Frederico 
Mota de Medeiros, Interessado(a); Ministério Público Junto Ao Tce-Pb, 
Interessado(a); Mota & Medeiros Advogados Associados - 
Representante Legal Frederico Mota de Medeiros Segundo, 
Interessado(a); Frederico Mota de Medeiros Segundo, Advogado(a); 
Camila Maria Marinho Lisboa Alves, Advogado(a); Anne Rayssa 
Nunes Costa Mandu, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO, interposto pelo Prefeito do Município de 
Jacaraú/PB, Sr. Elias Costa Paulino Lucas, em face da decisão 
consubstanciada no ACÓRDÃO AC1 - TC - 00785/18, de 12 de abril 
de 2018, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB de 18 de 
abril do corrente ano, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
a convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, 
na conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em 
determinar a apreciação do feito pelo eg. Tribunal Pleno. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02130/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 07064/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Gestor(a); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, Responsável; Joao Paulo 
Barreto de Azevedo, Interessado(a); Maria Glacinete Rodrigues da 
Silva, Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02104/18 
Sessão: 2761 - 27/09/2018 
Processo: 07128/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Jose Vieira Neto, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.128/18 referente à Aposentadoria Voluntária com 
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proventos integrais do Sr. José Vieira Neto, matrícula 737.411, Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo 
órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02105/18 
Sessão: 2761 - 27/09/2018 
Processo: 07327/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, 
Gestor(a); Joao Paulo Barreto de Azevedo, Interessado(a); Pedro 
Maroja Limeira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.327/18 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais do Sr. Pedro Maroja Limeira, matrícula 23.701-9, 
Professor da Educação Básica II, lotado na Secretaria de Educação e 
Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02106/18 
Sessão: 2761 - 27/09/2018 
Processo: 07333/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, 
Gestor(a); Joao Paulo Barreto de Azevedo, Interessado(a); Gedina 
Maria de Lira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.333/18 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais da Sra. Gedina Maria de Lira, matrícula 16.939-1, 
Professor da Educação Básica II, lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02107/18 
Sessão: 2761 - 27/09/2018 
Processo: 07983/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Iran dos Santos Alves, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.983/18 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais do Sr. Iran dos Santos Alves, matrícula 612.546, 
Dentista, lotado no Instituto de Assistência a Saúde do Servidor - 
IASS, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 02108/18 
Sessão: 2761 - 27/09/2018 
Processo: 07988/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Janete da Silva Medeiros, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.988/18 referente à Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais do Sra. Maria Janete da Silva Medeiros, matrícula 
612.272-8, Enfermeira, lotada no Instituto de Assistência a Saúde do 
Servidor - IASS, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02109/18 
Sessão: 2761 - 27/09/2018 
Processo: 08518/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Luciano Alves Marinho, Interessado(a); 
Margarida Zelma da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.518/18, referente à concessão de Pensão por 
morte do servidor Luciano Alves Marinho, Professor de Educação 
Básica 3, Matrícula nº 136.108-2, lotado na PBPrev, tendo como 
beneficiária Margarida Zelma da Silva, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o ato concessivo, 
tendo presentes sua legalidade e os cálculos dos benefícios efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento o Representante do 
Ministério Público. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02110/18 
Sessão: 2761 - 27/09/2018 
Processo: 08519/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Letice Guilherme Santos, Interessado(a); 
Francisco de Assis Leite da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.519/18, referente à concessão de Pensão por 
morte da servidora Letice Guilherme Santos, Auxiliar de Enfermagem, 
Matrícula nº 149.370-1, lotada na PBPrev, tendo como beneficiário 
Francisco de Assis Leite da Silva, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o ato concessivo, 
tendo presentes sua legalidade e os cálculos dos benefícios efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento o Representante do 
Ministério Público. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02111/18 
Sessão: 2761 - 27/09/2018 
Processo: 08522/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Francisco Vieira Lins, Interessado(a); 
Francisca Moreira Lins, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.522/18, referente à concessão de Pensão por 
morte do servidor Francisco Vieira Lins, Técnico de Nível Médio, 
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Matrícula nº 023-8, lotado na Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura, tendo como beneficiária Francisca Moreira Lins, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o 
ato concessivo, tendo presentes sua legalidade e os cálculos dos 
benefícios efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento o 
Representante do Ministério Público. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02131/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 10489/18 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Kleyton Cesar Alves da Silva Viriato, Gestor(a); Kleyton 
Cesar Alves da Silva Viriato, Interessado(a); Lucia Freire Santos da 
Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02132/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 10499/18 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Kleyton Cesar Alves da Silva Viriato, Gestor(a); Kleyton 
Cesar Alves da Silva Viriato, Interessado(a); Maria do Livramento 
Santos de Lucena, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02133/18 
Sessão: 2762 - 04/10/2018 
Processo: 10740/18 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Kleyton Cesar Alves da Silva Viriato, Gestor(a); Kleyton 
Cesar Alves da Silva Viriato, Interessado(a); Marieuda de Andrade 
Dantas, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de outubro de 2018 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08369/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Citados: Severino Alves da Silva Junior, Gestor(a). 

Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Processo: 14006/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
COMUNICAÇÃO: 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos de Bayeux - IPAM 
a Sra. Maria do Carmo Pereira de França, matrícula n.º 869, que 
ocupava o cargo de Enfermeira, com lotação na Secretaria de Saúde 
do Município de Bayeux/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes 
Vieira Filho, na conformidade da proposta de decisão do relator a 
seguir, com base no art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da 
Paraíba, em: 
1) ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o Diretor 
Superintendente do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores Públicos de Bayeux - IPAM, Sr. Gílson Luiz da Silva, 
retifique a fundamentação legal do feito de inativação da Sra. Maria do 
Carmo Pereira de França, consoante exposto pelos peritos deste 
Pretório de Contas, fls. 46/50. 
2) INFORMAR à mencionada autoridade que a documentação 
reclamada deverá ser anexada aos autos no lapso temporal 
estabelecido, decorrido o qual, o processo retornará à apreciação 
desta Câmara. Acórdão TC Nº 02115/18. CÓPIA mediante endereço 
eletrônico, https//tramita.tce.gov.br. 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2922 - 23/10/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 17759/16 
Jurisdicionado: Instituto de Regime Próprio de Previdência Social de 
Montadas 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Intimados: Jonas de Souza, Gestor(a); Filype Mariz de Sousa, 
Advogado(a); Diogo Maia da Silva Mariz, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2922 - 23/10/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 17838/16 
Jurisdicionado: Instituto de Regime Próprio de Previdência Social de 
Montadas 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Intimados: Jonas de Souza, Gestor(a); Filype Mariz de Sousa, 
Advogado(a); Diogo Maia da Silva Mariz, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2922 - 23/10/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 17928/16 
Jurisdicionado: Instituto de Regime Próprio de Previdência Social de 
Montadas 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Intimados: Jonas de Souza, Gestor(a); Filype Mariz de Sousa, 
Advogado(a); Diogo Maia da Silva Mariz, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2922 - 23/10/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 18779/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Intimados: Fabiola Bezerra da Silva Rodrigues, Gestor(a); Aurizelia 
Pereira da Silva, Interessado(a). 
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Intimação para Defesa 

Processo: 08862/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2011 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se pronunciar acerca do apontado pela Auditoria à fl. 100. 
  

 
Processo: 04481/15 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Alagoinha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
  
Intimados: Rosângela Maria Barbosa de Melo, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa acerca do relatório técnico 
contido nos autos. 
  

 
Processo: 11775/16 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Alagoinha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Rosângela Maria Barbosa de Melo, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa acerca do relatório técnico 
contido nos autos 
  

 
Processo: 15671/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Fabiola Bezerra da Silva Rodrigues, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 01626/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Emerson Fernandes Alvino Panta, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se pronunciar acerca do apontado pela Auditoria às fls. 
547/555. 
  

 
Processo: 05890/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Cuitegi 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Evillane Araujo Santos, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentar defesa acerca do relatório técnico contido nos 
autos. 
  

 
Processo: 09071/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Joana Darc Queiroga Mendonca Coutinho, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se manifestar, no prazo regimental, acerca do relatório 
técnico de fls. 100/107. 
  

 

Processo: 12577/17 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Andre Ricardo Coelho da Costa, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 16195/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 18524/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 19408/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Thacio da Silva Gomes, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 20383/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 00817/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se pronunciar acerca do apontado pela Auditoria às fls. 
190/192. 
  

 
Processo: 03425/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Mun. de Belém do Brejo do Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Girley Jales Leão, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 03625/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Mun. de Belém do Brejo do Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Girley Jales Leão, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 04609/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Mun. de Belém do Brejo do Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
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Intimados: Girley Jales Leão, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 11912/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Citado: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 02455/18 
Sessão: 2919 - 02/10/2018 
Processo: 10596/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2005 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); Jovelino Carolino Delgado Neto, 
Procurador(a); Severino Ramalho Leite, Interessado(a); Carlos Moreira 
de Oliveira Junior, Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia da senhora Sandra Walewska de Araujo Moreira, 
formalizado pela Portaria-P Nº 552-fls. 119, e pensões temporárias 
dos Senhores Carlos Moreira de Oliveira Júnior, formalizado pela 
Portaria-P Nº 0098-fls. 41, Anna Karolynna de Araújo Moreira, 
formalizado pela Portaria-P Nº 553-fls. 121, e Fernanda Thayse de 
Araújo Moreira, formalizado pela Portaria-P Nº 554-fls. 120, supra 
caracterizados. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 02 de outubro de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02508/18 
Sessão: 2920 - 09/10/2018 
Processo: 11782/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Luiz Freitas Neto, Gestor(a); Luiz Freitas Neto, 
Interessado(a); Manuel Agostinho da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Manuel Agostinho da Silva, matrícula n.º 
00.11.410, ocupante do cargo de Fiscal de Estradas, com lotação 
no(a) Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02509/18 
Sessão: 2920 - 09/10/2018 
Processo: 13227/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Armando Viana Leite, Gestor(a); Armando Viana Leite, 
Interessado(a); Ivete de Abreu Pessoa Rolim, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). Ivete 
de Abreu Pessoa Rolim, matrícula n.º 6073, ocupante do cargo de 
Técnica em Enfermagem, com lotação no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 

JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02510/18 
Sessão: 2920 - 09/10/2018 
Processo: 14643/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Armando Viana Leite, Gestor(a); Maria Aldenir do 
Nascimento, Interessado(a); Jose Joaquim do Nascimento, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos, os autos do Processo acima 
qualificado que trata do exame da legalidade do ato de concessão da 
PENSÃO VITALÍCIA concedida a José Joaquim do Nascimento, 
beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) Sr. (ª) Maria Aldenir do 
Nascimento, cargo Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 100, com 
lotação no Instituto de Prev. e Assistência do Município de Cajazeiras, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONSIDERAR 
LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao ato de pensão 
supramencionado. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02511/18 
Sessão: 2920 - 09/10/2018 
Processo: 15544/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Marilandia Oliveira de Souza, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Marilandia Oliveira de Souza, matrícula n.º 
96.106-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviço, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02414/18 
Sessão: 2919 - 02/10/2018 
Processo: 15632/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Maria Fernandes Vieira Gomes, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. MARIA FERNANDES VIEIRA GOMES, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 02 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02512/18 
Sessão: 2920 - 09/10/2018 
Processo: 16025/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Armando Viana Leite, Gestor(a); Armando Viana Leite, 
Interessado(a); Cledismar Maria de Oliveira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Cleidismar Maria de Oliveira, matrícula n.º 
6019, ocupante do cargo de Professora, com lotação no(a) Secretaria 
Municipal de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 20/09/2018: 
Sessão: 2921 - 16/10/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 06786/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Intimados: Expedito Pereira de Souza, Ex-Gestor(a); Marco Aurélio 
de Medeiros Villar, Advogado(a). 
 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11511/09 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citados: Maria Cleide Pereira de Melo, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11866/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Citados: Jose Paulo Filho, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00812/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citados: Léa Santana Praxedes, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01424/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores da Pref. de 
Picuí 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2016 
Citados: Paulo Silva Lira, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01683/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citados: Armando Viana Leite, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01751/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citados: Fabiola Bezerra da Silva Rodrigues, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02116/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citados: Fabiola Bezerra da Silva Rodrigues, Gestor(a). 

Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02126/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citados: Fabiola Bezerra da Silva Rodrigues, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06736/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Alagoinha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Citados: Rosângela Maria Barbosa de Melo, Ex-Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06903/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2017 
Citados: Daniel Dantas Wanderley, Ex-Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06903/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2017 
Citados: Denis Maia Silvino, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08269/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Mun. de Belém do Brejo do Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Girley Jales Leão, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08272/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Mun. de Belém do Brejo do Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Girley Jales Leão, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08943/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08944/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08945/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
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Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08946/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09803/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12571/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Sertãozinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Espedito Rufino dos Santos, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13545/18 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Francelino Cabral de Melo, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16924/18 
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Trânsito 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Citados: Agamenon Vieira da Silva, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

6. Alertas 

Processo: 00159/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Interessados: Sr(a). Zenóbio Toscano de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00750/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Guarabira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Zenóbio Toscano de Oliveira, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: a) Dados incorretos inseridos no sistema Hórus; b) 
Apurações morosa de acumulações indevidas de cargos por 
servidores da Prefeitura Municipal; c) Entrega da GFIP - Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social - ao órgão competente fora do prazo 
devido; d) Inobservância quanto ao pagamento do piso salarial 
profissional nacional para os profissionais da educação escolar 
pública; e) Ausência de instituição do controle dos gastos com 
combustíveis, peças e serviços de veículos e máquinas nos moldes da 

Resolução Normativa RN-TC Nº 05/2005. Conforme Relatório às fls. 
804/814.  

 
Processo: 00204/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Interessados: Sr(a). Salvan Mendes Pedroza (Gestor(a)), Sr(a). 
Marcos Ponce Leon (Interessado(a)) 
Alerta TCE-PB 00749/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nazarezinho, sob a responsabilidade do(as) 
interessado(as) Sr(a). Salvan Mendes Pedroza e Sr(a). Marcos Ponce 
Leon, no sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 1 - Realização de 
despesas com assessorias judiciais, relativas a serviços que, de 
acordo com o Parecer Normativo PN TC nº 00016/17, “em regra, 
devem ser realizados por servidores púbicos efetivos, somente 
podendo ser contratados diretamente com pessoas ou sociedades, 
excepcionalmente, quando atendidas todas as normas previstas na lei 
específica que disciplina as licitações e os contratos administrativos 
(Lei Nacional n.º 8.666/1993)” – item 2.2; 2 - Plano de amortização 
estabelecendo alíquota fixa de contribuição previdenciária patronal - 
custo suplementar, para o período entre 2018 e 2020, alcançando, nos 
exercícios seguintes, patamar muito elevado, não tendo sido 
apresentado um estudo de viabilidade financeira dessas alíquotas 
(item 4.1); 3 - Não há designação formal para o gestor de recursos do 
RPPS, não atendendo o artigo 2º, § 4º da Portaria MPS nº 519/11 
(item 5); 4 - As disponibilidades do RPPS em 30/06/2018 não são 
suficientes nem mesmo para fazer face ao pagamento integral da folha 
de benefícios do mês de junho/2018 (item 6.1); 5 - Redução da 
alíquota de contribuição previdenciária – custo suplementar, 
estabelecida pelo Decreto nº 22/2018, agravará a situação financeira 
do Instituto (itens 4.1 e 6.1) ; 6 - Redução no quantitativo de servidores 
efetivos ativos para cada beneficiário do regime (inativos e 
pensionistas) entre dezembro/2017 e junho/2018, destacando-se que, 
caso essa tendência continue a ser verificada nos próximos exercícios, 
o ente federativo poderá, no futuro, vir a ser chamado a complementar 
ou mesmo arcar com o pagamento dos benefícios previdenciários que 
seriam de responsabilidade do RPPS, diante da redução do número 
de financiadores do regime previdenciário (item 7); 7 - A composição 
do Conselho não está de acordo com a legislação previdenciária 
municipal/estadual (item 9); Obs: a análise técnica do RPPS encontra-
se no relatório, fls. 521/533.  

 
Processo: 00236/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Interessados: Sr(a). Fabio Moura de Moura (Gestor(a)), Sr(a). Debora 
dos Santos Alverga (Interessado(a)) 
Alerta TCE-PB 00751/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riachão, sob a responsabilidade do(as) interessado(as) 
Sr(a). Fabio Moura de Moura e Sr(a). Debora dos Santos Alverga, no 
sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, relativamente aos seguintes fatos: - Lançamentos incorretos 
no sistema SAGRES, incluindo: (a) valores que deveriam estar 
registrados na conta “Dedução de Receita de Rendimentos e 
Investimentos” foram declarados na conta “Dedução de Receita do 
Fundeb”; (b) benefícios previdenciários temporários foram 
empenhados incorretamente no elemento de despesa número 13 – 
Obrigações Patronais; e (c) benefícios previdenciários temporários 
foram tratados como despesas com servidores efetivos do Instituto de 
Previdência do Município no módulo de Pessoal – Servidores do 
SAGRES; - Ausência de arrecadação, no período de janeiro a junho 
de 2018, de receitas decorrentes de compensação previdenciária 
entre o RGPS e o RPPS, o que pode caracterizar renúncia de receita, 
caso o RPPS disponha de beneficiários com tempo de 
serviço/contribuição prestado junto ao RGPS; - As despesas 
administrativas tendem a ultrapassar, ao final do exercício de 2018, o 
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percentual de 2% do total das remunerações, proventos e pensões 
dos servidores efetivos ativos, inativos e pensionistas vinculados ao 
RPPS relativo ao exercício anterior, estabelecido na legislação 
municipal e/ou no artigo 15 da Portaria MPS nº 402/08; - Realização 
de despesas com assessorias administrativas e/ou judiciais, em 
desacordo com o Parecer Normativo PN TC nº 00016/17; - Avaliação 
atuarial do exercício de 2018 (data-base de 31/12/2017) não foi 
elaborada, descumprindo o artigo 1º, inciso I da Lei Federal nº 
9.717/98, bem como o caput do artigo 40 da Constituição Federal; - A 
alíquota da contribuição previdenciária patronal - custo normal, vigente 
no mês de referência, não está de acordo com os artigos 2º e 3º da Lei 
Federal nº 9.717/98; - Não há designação formal para o gestor de 
recursos do RPPS, não atendendo ao artigo 2º, § 4º da Portaria MPS 
nº 519/11; - Não foram fornecidas informações a respeito de o gestor 
de investimentos possuir ou não certificação exigida pelo artigo 2º da 
Portaria MPS nº 519/11; - Os valores de referência para limites de 
investimentos da Política de Investimentos do Instituto não estão de 
acordo com aqueles estabelecidos na Resolução CMN nº 3.922/10, 
visto que não consideraram as alterações trazidas pela Resolução 
CMN nº 4.604/17; - As reuniões conjuntas do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal não estão de acordo com o 
estabelecido na legislação previdenciária municipal e com boas 
práticas de governança; conforme relatório de fls. 1725/1734 

 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Documento TCE nº: 73060/18 
Número da Licitação: 00011/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de computadores 
Data do Certame: 16/10/2018 às 14:00 
Local do Certame: Defensoria Publica do Estado da Paraíba- CPL 
Valor Estimado: R$ 188.456,26 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 73123/18 
Número da Licitação: 00202/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica - Realização de identificação, 
Cadastramento, formação, assessoramento e consultoria técnica a 
catadores 
Data do Certame: 23/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: http://www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 75414/18 
Número da Licitação: 00125/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRODOMÉSTICOS 
Data do Certame: 22/10/2018 às 12:30 
Local do Certame: Sala de Reuniões da Cpl 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 76306/18 
Número da Licitação: 10033/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de câmaras de conservação de vacinas e 
medicamentos 
Data do Certame: 25/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: ROD PB 18 - KM 3,5 S/N - CENTRO - PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tenório 
Documento TCE nº: 76319/18 

Número da Licitação: 00021/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: aquisição de fardamento destinados as diversas secretarias 
do Município de Tenório PB 
Data do Certame: 19/10/2018 às 09:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Tenório 
Valor Estimado: R$ 129.597,50 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 76341/18 
Número da Licitação: 00076/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME 
DE PASSEIO. 
Data do Certame: 26/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 76371/18 
Número da Licitação: 00005/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Reforma e ampliação da escola Pedro Gondim 
Data do Certame: 29/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: ROD PB 18 - KM 3,5 S/N - CENTRO - PB 
Valor Estimado: R$ 594.650,41 

 
Jurisdicionado: Fundação Cultural de João Pessoa 
Documento TCE nº: 76418/18 
Número da Licitação: 00005/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E 
CONCEITUADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS PARA 
ATENDER A REALIZAÇÃO DO 6º FESTIVAL INTERNACIONAL DE 
MÚSICA CLÁSSICA, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA-PB A SER 
PROMOVIDO PELA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA-PB 
- FUNJOPE 
Data do Certame: 23/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Valor Estimado: R$ 200.433,33 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Documento TCE nº: 76487/18 
Número da Licitação: 00004/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia, para 
execução de serviço de construção de melhorias sanitárias 
domiciliares no município de Bernardino Batista/PB 
Data do Certame: 22/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: Sede da prefeitura, na sala de reuniões da CPL 
Valor Estimado: R$ 506.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Documento TCE nº: 76581/18 
Número da Licitação: 00068/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços na área de Saúde sendo 
consultas, enxames e cirurgias para pacientes atendidos pela Rede 
Básica de Saúde deste Município 
Data do Certame: 24/10/2018 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Valor Estimado: R$ 205.142,81 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Documento TCE nº: 76595/18 
Número da Licitação: 00070/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
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Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa especializada para a prestação de 
serviços técnicos e de suporte as atividades de comunicação e 
assessoria de impressa da Prefeitura Municipal de Itabaiana PB 
Data do Certame: 24/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Valor Estimado: R$ 48.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 76598/18 
Número da Licitação: 00029/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de equipamentos para unidade de beneficiamento 
de leite. 
Data do Certame: 18/10/2018 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Documento TCE nº: 76606/18 
Número da Licitação: 00069/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO "A" PARA REMOÇÃO E 
CARÁTER ELETIVO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 24/10/2018 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Valor Estimado: R$ 167.933,34 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 76615/18 
Número da Licitação: 09045/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO E/OU 
FORMADORA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA A 
EXECUÇÃO DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS, PARA OS ALUNOS MATRICULADOS 
NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL NA MODALIDADE DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA. 
Data do Certame: 19/10/2018 às 14:15 
Local do Certame: Banco do Brasil 
Valor Estimado: R$ 947.759,40 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 76616/18 
Número da Licitação: 00059/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO, AR MEDICINAL, REGULADOR, 
FLUXOMETRO E UMIDIFCADOR DESTINADO AO HOSPITAL, 
PSF`S E USO PARA TRATAMENTO DOMICILIAR, SOB 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 26/10/2018 às 08:30 
Local do Certame: PRAÇA TIRADENTES, 52, CENTRO, SÃO 
BENTO-PB 
Valor Estimado: R$ 153.136,70 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 76624/18 
Número da Licitação: 00097/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições de Equipamentos diversos para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde. 
Data do Certame: 25/10/2018 às 14:30 
Local do Certame: RUA SOLON DE LUCENA, 26 
Valor Estimado: R$ 9.876,36 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Contas 
Documento TCE nº: 76626/18 

Número da Licitação: 00010/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material de informática. 
Data do Certame: 24/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DO TCE-PB 
Valor Estimado: R$ 102.555,37 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 76627/18 
Número da Licitação: 00028/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material de iluminação. 
Data do Certame: 18/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 76628/18 
Número da Licitação: 09047/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA OS ALUNOS DOS CURSOS DE 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, DESTINADO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS E FREQUENTES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
JOÃO PESSOA NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS – EJA. 
Data do Certame: 19/10/2018 às 10:00 
Local do Certame: Banco do Brasil 
Valor Estimado: R$ 204.675,60 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Documento TCE nº: 76631/18 
Número da Licitação: 00017/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada destinada a fornecer 
fogos de artifícios para abrilhantar as festividades do município de 
Caldas Brandão. 
Data do Certame: 18/10/2018 às 10:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Prefeitura Municipal 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 76632/18 
Número da Licitação: 00051/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para serviços de 
calceteiro/empredador por empreitada para manutenção de 
calçamento, mediante ajuste de mão de obra por tarefa para execução 
de pequenos trabalhos, sem fornecimento de materiais, nos termos da 
alínea “d” do inc. VIII do art. 6º da Lei nº 8.666/93 
Data do Certame: 23/10/2018 às 08:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Aparecida 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 76633/18 
Número da Licitação: 00052/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, destinados aos 
veículos de grande porte/ máquinas pesadas que compõe a frota da 
Prefeitura Municipal de Aparecida 
Data do Certame: 23/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Aparecida 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 76645/18 
Número da Licitação: 00120/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
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Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO E HOSPITALAR (INSUMOS DIVERSOS), DESTINADO A 
HOSPITAIS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL: CPAM, CSCA, CHCF, 
HRETCG, HRQ, CSG, HRP, HMSC, HINL, HEM, HMSF, HRWL, 
HDDJGS, HDFBC, HRCR, HRPSRC, HRS E HRC. 
Data do Certame: 25/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Documento TCE nº: 76654/18 
Número da Licitação: 00001/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Pavimentação das vias publicas do Município de Baraúna: 
Rua José Severino Dantas, Rua Cônego José de Barros, Rua Antônio 
Henrique Filho, Rua Joaquim Fidélis da Cruz. 
Data do Certame: 08/11/2018 às 09:00 
Local do Certame: Rua Getúlio Vargas, N.º 15, Centro, Baraúna PB 
Valor Estimado: R$ 249.468,90 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Documento TCE nº: 76655/18 
Número da Licitação: 00003/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para executar os serviços de 
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (PSF III), localizada na 
Comunidade Carneira, Zona Rural do Município de Junco do Seridó-
PB 
Data do Certame: 30/10/2018 às 10:00 
Local do Certame: CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Valor Estimado: R$ 116.309,85 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 76656/18 
Número da Licitação: 00198/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS) 
Data do Certame: 29/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS-SEAD/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Documento TCE nº: 76657/18 
Número da Licitação: 00071/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 
Data do Certame: 24/10/2018 às 12:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Valor Estimado: R$ 38.521,90 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 76668/18 
Número da Licitação: 00047/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FIRMA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ULTRASSONOGRAFIAS, EM PACIENTES CARENTES 
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
Data do Certame: 23/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 76672/18 
Número da Licitação: 00003/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 

Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para implantação de pavimentação 
em vias públicas no municipio de Olho Dágua-PB, conforme termo de 
contrato de repasse nº 1039249-83/2017 
Data do Certame: 30/10/2018 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA-
PB 
Valor Estimado: R$ 300.476,62 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 76681/18 
Número da Licitação: 10111/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (JANTAR) PARA ATENDER AO 
SAMU, UPA OCEANIA, UPA VALENTINA , UPA CRUZ DAS ARMAS 
E BANCÁRIOS PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
Data do Certame: 26/10/2018 às 08:45 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br  

 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Documento TCE nº: 76686/18 
Número da Licitação: 00045/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: O certame presente tem como objeto a formação de Registro 
de Preços para aquisição de Fardamentos, para atender as 
necessidades da Creche Pré-Escola Ângela Maria Meira de Carvalho 
pelo período de 12 (doze) meses. 
Data do Certame: 25/10/2018 às 10:00 
Local do Certame: PRAÇA VIDAL DE NEGREIROS, 276, 1º ANDAR, 
SALA 125 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 76688/18 
Número da Licitação: 16019/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARTA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM E LAUDOS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
MONTEIRO 
Data do Certame: 16/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Documento TCE nº: 76689/18 
Número da Licitação: 00012/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material para doação destinados a atividades de 
inclusão social de pessoas em vulnerabilidade e com necessidades 
especiais, em atendimento a Convênio firmado entre a Defensoria 
Pública do Estado da Paraíba e a Procuradoria Regional do Trabalho, 
a ser desenvolvida por uma Instituição sem fins lucrativos denominada 
de AC Assessoria e Consultoria para Inclusão Social, CNPJ 
13.163.334/0001-28, no qual desenvolve suas atividades localizado na 
praia do Cabo Branco por mais de 06 (seis) anos. 
Data do Certame: 17/10/2018 às 14:00 
Local do Certame: Defensoria Publica do Estado da Paraíba- CPL 
Valor Estimado: R$ 67.480,82 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 76713/18 
Número da Licitação: 00256/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PATINETE MOTORIZADO DE DUAS 
RODAS 
Data do Certame: 25/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS-SEAD/PB 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 76714/18 
Número da Licitação: 00103/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada em Locação de 
Transportes (Ônibus), destinados à condução de alunos da Rede 
Municipal de Educação. 
Data do Certame: 23/10/2018 às 12:00 
Local do Certame: R. Benedito Soares da Silva, 131 Monte Castelo 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 76715/18 
Número da Licitação: 00006/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Reforma e Ampliação da Escola Municipal Abelardo Alves 
Data do Certame: 30/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: ROD PB 18 - KM 3,5 S/N - CENTRO - PB 
Valor Estimado: R$ 779.655,17 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 76722/18 
Número da Licitação: 00133/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL 
Data do Certame: 25/10/2018 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 76724/18 
Número da Licitação: 00002/2018 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar deste município 
Data do Certame: 05/11/2018 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO - SALA 
DA CPL 
Valor Estimado: R$ 56.536,00 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 04/09/2018: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio 
Documento TCE nº: 67947/18 
Número da Licitação: 00004/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTO ANTONIO 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 24/09/2018: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 72363/18 
Número da Licitação: 00035/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição de ferramentas, para atender as necessidades dos 
CREI’s e Escolas da rede municipal 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 10/10/2018: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 75917/18 
Número da Licitação: 00005/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: Reforma e Ampliação da escola Pedro Gondim 
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